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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O Decreto nº 19.930, de 3 de setembro de 2021, que revogou o Decreto 18.088, de 06 de

maio  de  2020,  dispõe  sobre  o  uso  do  meio  eletrônico para  a  realização  do  processo

administrativo no âmbito dos órgãos da administração pública municipal direta e dá outras

providências, e tem como objetivos (art. 3º):

I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação governamental e promover a

adequação entre meios, ações, impactos e resultados;

II  -  promover  a  utilização  de  meios  eletrônicos  para  a  realização  dos  processos

administrativos com segurança, transparência e economicidade;

III - aumentar a produtividade e a celeridade na tramitação de processos; 

IV  -  ampliar  a  sustentabilidade ambiental  com o uso  da  tecnologia  da  informação e  da

comunicação; 

V - facilitar o acesso do cidadão às instâncias administrativas, e

VI – simplificar o atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos.

1Estabelecido por meio do Decreto nº 19.930, de 2021, é uma iniciativa conjunta de órgãos
da administração pública municipal de Vitória, com o intuito de construir uma infraestrutura
pública de processos administrativos eletrônicos.

Para  que  os  órgãos  e  entidades  se  adequem  ao  Processo
Eletrônico¹, devem adotar ações que garantam o acesso, o uso
contínuo  e  a  preservação  a  longo  prazo  dos  documentos
digitais.  Isso  inclui  tanto  cuidados  relacionados  aos
equipamentos,  quanto  a  elaboração  de  mecanismos  que
garantam a autenticidade desses documentos.
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A digitalização de documentos e processos promove a melhoria no acesso e na

difusão da informação.  A  adoção de procedimentos de digitalização implica

tanto  no  conhecimento  dos  princípios  da  Arquivologia,  quanto  no

cumprimento  das  atividades  inerentes,  como  a  captura  de  imagem,

apresentação, armazenagem e preservação de originais.

Nesse  sentido,  visando  ao  atendimento  dos  dispositivos  legais,  ao

aperfeiçoamento da gestão de documentos na Prefeitura Municipal de Vitória

e à racionalização das atividades relacionadas, foi elaborada esta cartilha, que

foi pensada como um instrumento prático para o uso cotidiano dos servidores.

Esta publicação tem como objetivo orientar e prover recomendações mínimas

necessárias às unidades administrativas da PMV quanto às atividades relativas

à digitalização de documentos e processos, a fim de garantir que os arquivos

gerados sejam representantes digitais com qualidade arquivística, fidelidade ao

documento original e capacidade de interoperabilidade.

O texto está dividido em quatro capítulos:

1. Definições: principais conceitos sobre o tema;

2.  O que é digitalização: breve explicação sobre o processo de digitalização e

sua importância;

3.  Parâmetros para a digitalização: requisitos e ajustes necessários antes de

efetuar a digitalização de documento ou processo;

4.  O  processo  de  digitalização:  como  efetuar  a  digitalização,  garantindo  o

máximo de fidelidade entre o documento gerado e o original.

Boa leitura!
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 Decreto nº 19.930, de 3 de setembro de 2021;
 Cartilha de Procedimentos para digitalização de documentos e processos (ME, 2019);
 Modelo de requisitos para sistemas informatizados de gestão arquivística de documentos 

(CONARQ, 2011);
 Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos permanentes (CONARQ, 

2010).
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Número  Único  de  Protocolo  (NUP):  código  numérico  para  cadastro  de
processos.  É  o  padrão  oficial  de  numeração  utilizada  para  controle  dos
processos, produzidos ou recebidos pelos órgãos da Administração Pública
Municipal.
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³A eliminação de documentos públicos deve ser realizada com base no estabelecido pela
Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 
4Decreto nº 19.930, de 3 de setembro de 2021.

Além  disso,  com  a  implementação  do
Processo  Eletrônico,  4 todos  os  processos
administrativos  da  PMV  deverão  tramitar
em  meio  eletrônico  a  partir  de  maio  de
2020.  Dessa  forma,  aqueles  que  foram
produzidos originalmente em suporte papel
e  ainda  permanecem  em  andamento,
deverão ser digitalizados.
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Uma dúvida: Todos os
documentos digitalizados na
PMV tem os mesmos efeitos

legais dos documentos
originais?

Nem  todos...  A  utilização  de
padrão  inferior  aos  descritos  na
tabela  da  próxima  página,
INVIABILIZAM a  digitalização  de
maneira  que, os  documentos
digitalizados  produzam  os
mesmos  efeitos  legais  dos
documentos originais.
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Fonte: Decreto Federal n.º 10.278, de 18 de março de 2020.

5Esses ajustes podem ser necessários no aparelho de escâner utilizado para a captura das
imagens, de acordo com a infraestrutura de tecnologia da informação (TI) disponível  em
cada unidade administrativa.
6Formatos de arquivo recomendados pelo Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).
7Optical Character Recognition (OCR): tecnologia para reconhecer caracteres a partir de um
arquivo de imagem ou mapa de bits. Através do OCR é possível digitalizar uma folha de texto
impresso e obter um arquivo de texto pesquisável.

Atualmente ainda não é possível a geração de PDF/A na PMV, mas a SEMFA/SUB-
TI  está  estudando  a  possibilidade  disso.  Enquanto  isso  não  ocorre,  todos  os
arquivos  deverão  ser  digitalizados  em  PDF  comum,  mas  cuidado!  Existem
programas de geração de PDF, que não são compatíveis com o SIPAD.
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8Para saber como proceder aos ajustes necessários, consulte o manual do equipamento que 
está sendo utilizado para digitalização.
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O  processo  de  digitalização  deve  ser  efetuado  pela  unidade  administrativa  que
estiver com a  custódia  dos documentos ou processos que se encontram  em andamento
dentro da PMV.

Os procedimentos apresentados nesta cartilha devem ser realizados a fim de garantir
o máximo de fidelidade entre o documento digitalizado e o documento original, levando
em consideração suas características físicas, estado de conservação e finalidade de uso do
arquivo digital.

De acordo com a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012:10

10

Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012: dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios
eletromagnéticos. O emprego de certificado digital emitido pelo ICPBrasil para autenticação de documentos e
processos eletrônicos no âmbito de cada unidade administrativa deve ser solicitado ao gestor de cada Unidade
Orçamentária Municipal.
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 • conferir a autuação e a numeração das folhas, quando se tratar de processo;

 • desmontar processo ou desencadernar material;

 • remover clipes, grampos, ou qualquer elemento que prejudique o acesso do 
documento ao escâner;

 • desamassar documentos dobrados ou amassados;

● consertar folhas rasgadas com fita adesiva evitando que não venham ser 
destruídas ao passar pelo scanner na digitalização;
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• conserte folhas rasgadas com fita adesiva e se houver alguma folha muito
danificada,  utilize  uma  folha  de  transporte  (A  folha  de  transporte  é
recomendada para digitalizar documentos mais simples, como fotos, tickets,
documentos  importantes  ou  danificados  ou  inclusivamente  folhas  A3
dobradas),  evitando-se assim que não venha a ser destruída ao passar  pelo
scanner na digitalização.

 • verificar se há algum tipo de documento que difere do padrão A4 e folhas
soltas;

Obs: Muitas  folhas  dos  autos  possuem  documentos  anexados,  geralmente
grampeados  (fotografias,  guias  de  recolhimento,  fichas  datiloscópicas,  etc),
nesses casos, remova os grampos, cuidando para não rasgar o documento e
prenda-o com fita adesiva, deixando sempre visível o número da página.
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Se  esses  documentos  possuírem  informações  no  verso,  prenda-os  com  fita
adesiva somente na parte superior do documento ou na lateral em ambos os
lados, deixando a parte do verso livre para ser digitalizada.

● O mesmo procedimento deve ser usado para digitalização de documentos
mais sensíveis, como fotos, tickets, documentos importantes ou danificados ou
inclusivamente folhas A3 dobradas.
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 • ordenar os documentos para digitalização, conferindo se todas as folhas 
estão na mesma direção.
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11Para configurar o escâner/multifuncional de acordo com os parâmetros indicados nesta cartilha, favor entrar
em contato com o suporte do contrato de locação, se for o caso.
12Deve-se salvar em PDF.

12

11
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•   parte 2: espécie documental13 (sigla, conforme definição da unidade);

13
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Realizados  os  procedimentos
apresentados,  os  arquivos  digitais
estão prontos para serem inseridos
no sistema SIPAD.
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É simples, eu vou te
mostrar o passo a

passo!

Mas e agora, como eu faço
para inserir o processo que
foi digitalizado no sistema

SIPAD
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VIRTUALIZAÇÃO DE PROCESSOS

1º Passo: Clique em “Manutenção de processo”

2º Passo: Clique em “Registra Processo Virtual”
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3º Passo: Digite o número e ano do processo e clique em “pesquisar”. Após, 
busque o arquivo.

4º Passo: Localize pasta destino do arquivo digitalizado, clique nele, e peça 
para “abrir”.
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5º Passo: Clique em “Tornar virtual”
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Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO E ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO

 Processo n°: XXXXXXXX/XXXX

 Interessado: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

O processo administrativo em epígrafe foi convertido na sua totalidade do suporte não digital para o
eletrônico no SIPAD, em conformidade com o disposto no Art. XX da Portaria SEGES nºXX/XXXX, mantendo o
mesmo número do processo não digital e o mesmo interessado.

Foi efetivado despacho da referida conversão no Sistema  de Informação de Processo Administrativo
(SIPAD),  e que o processo não digital  será arquivado provisoriamente (até a conclusão do pleito)  no setor
responsável pela digitalização e depois, encaminhado ao setor de competência do assunto principal.

Fica encerrada a tramitação do processo em suporte não digital, sendo vedada a juntada de novos
documentos não digitais,  devendo a continuidade de sua instrução e tramitação ser somente por meio do
SIPAD.

Para fins de registro, o processo originalmente em suporte não digital é composto de:

Folhas: [DIGITE AQUI A QUANTIDADE TOTAL DE FOLHAS]

Volumes: [DIGITE AQUI A QUANTIDADE DE VOLUMES]

Anexos e Mídias:  [DIGITE AQUI A QUANTIDADE TOTAL DE ANEXOS E/OU MÍDIAS]

O processo eletrônico resultante da presente conversão digital ficou composto da seguinte forma:

Volume de Processo: [DIGITE AQUI A QUANTIDADE TOTAL DE ARQUIVOS DE VOLUMES]

Apartado Sigiloso: [DIGITE AQUI A QUANTIDADE TOTAL DE ARQUIVOS DE APARTADOS SIGILOSOS]

Conteúdo de Mídia ou Anexo: [DIGITE AQUI A QUANTIDADE TOTAL DE ARQUIVOS DE CONTEÚDO DE MÍDIA]

Unidade responsável pela conversão: XXXX/XXXXX

Data na qual se deu a conclusão do procedimento de conversão: XX/XX/XXXX.

FULANO DE TAL

Função (em letras minúsculas, com as iniciais maiúsculas)

Observações:
1.  O  Termo  de  Encerramento  de  Trâmite  Físico  e  Abertura  de  Processo  Eletrônico  deverá  ser  impresso,
numerado  e  anexado  ao  final  do  processo  não  digital,  e  também,  autuado  no  SIPAD,  constituindo-se  no
primeiro documento do processo eletrônico.
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A partir desse momento, não se deve inserir mais nenhum documento
no processo físico – para que não haja diferenças entre o processo físico e o
processo digitalizado.

É importante saber, que:

O  Termo  de  Encerramento  de  Trâmite
Físico  de  Processo  deve  ser  inserido  no
sistema ao  final  do processo  digitalizado,
assim  como  no  processo  em  papel
(impresso, cópia do eletrônico).
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REORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO

Os  documentos  e  processos  físicos  que  foram  digitalizados  devem  ser
reorganizados e arquivados da seguinte forma:

A) Documentos avulsos

•  anotar  a  lápis,  no  canto  superior  direito  do  documento,  o  número
correspondente ao processo no sistema SIPAD;
•  acondicionar  o  documento  em  caixa  arquivo,  observando  a  classificação
arquivística;
•  armazenar a documentação no arquivo setorial da unidade administrativa,
até  que  cumpra  os  prazos  estabelecidos  nas  tabelas  de  temporalidades  de
documentos da PMV.

B) Processos

Os  processos  físicos  que  foram  digitalizados  devem  ser  reorganizados  e
arquivados da seguinte forma:
• remontar o processo, prendendo as folhas à capa, com uso de grampo trilho

plástico, observando a ordem original dos documentos em cada volume;

•  acondicionar  o  processo  em  caixa  arquivo,  observando  a  classificação

arquivística;

•  os  processos  administrativos  físicos  convertidos  em  eletrônico  (processos

híbridos),  deverão  ser  arquivados  separadamente  dos  demais,  pois,  terão

tratamento diferenciado no decurso da tramitação e serão armazenados na

unidade administrativa onde se localizam os autos virtuais.
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Para  esclarecimentos  sobre  o  conteúdo
desta  cartilha,  entrar  em  contato  com  a
Comissão  Central  de  Avaliação  de
Documentos,  pelo  e-mail
ccad@vitoria.es.gov.br.

A  digitalização  ainda  não  substitui  o
processo  original,  que  deve  ser
preservado!
A eliminação de documentos públicos deve
ser realizada com base no estabelecido pela
Resolução  nº  40,  de  9  de  dezembro  de
2014,  do  Conselho  Nacional  de  Arquivos
(CONARQ).  Os  procedimentos  estão
detalhados  em
http://sistemas.vitoria.es.gov.br/docOficial/ope
racoes/exibirDocumento.cfm?cod=1587>.

http://sistemas.vitoria.es.gov.br/docOficial/operacoes/exibirDocumento.cfm?cod=1587
http://sistemas.vitoria.es.gov.br/docOficial/operacoes/exibirDocumento.cfm?cod=1587
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CONTATO: ccad@vitoria.es.gov.br
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